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O Vereador abaixo assinado, após ouvida a
Casa, na forma regimenal, indica ao Executivo Municipal para que seia criado em
nosso município um Centro de Juventude.
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Justificativa: O Centto da Juventude é um espaço acessível de convivência para adolescentes e

iovens que oferece, em tempo integral, atividades de lazet, esportes, cultura e qualificaçâo
proâssional. Um Centro que visa afastar adolescentes e iovens de situaçôes de exposição ao
risco e v'ulnerabfidade social e reel'izd 2ç5,sr que favoteçam a sua formação pessoal,
proâssional e política.
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